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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

L I !IN 348 

ao. 9 de ,,,31.* 111, 1.955.- 

°Disple sobre e vencimento de ~meai da £refoituras.- 

0 £ilivo do 
	ia de .anta Rita dm japucaí, por seus ropre- 

~tante% decretou * eu, ofn aou roso, sancione a seguinte lei: 

Art. 19 - Ficac elevados 	( .1minze par cento) Go atuais 

voncia-ntes e salázioa doa funcionários e extranuwerírien partorcentes ao 

dre de ¡mamou' da Prateitura, '41.19 periebem mensalmonte impertSicia superior 

10 	jr1.200,00 ( hum mil • atuantes cru irei). 

A.rt. 211  - Fisaa olorados de 2O (vinm par conte) os atuais vo 

ci,ntas 	sal;Árioe £02 funcisnírios, *xtrawaserrírles a professores 'partoree 

tos ao 4,uwaa de posseal da .'refeitura, que. perciebem menaalmonte atei 

1.200,00 ( hum Nji 05 dumwrt*Ál cruzeiros).- 

,,xt. 32  - Cs f:inuionriasi do quadre da Prefeitura, aposentados 

até Jantara do 1.955 terce 10% ( dos' per *ente) de aerísein* •a meus varei- 

art. 4 - C aumento a que ao narre • artigo primairo, desta - 

lei, »ae ;.tinge asa mantes o funçiíes vages, eu ,tua venham a vagar, at.t 	31 

.ére:c.saw a £ struturaçao geral do firrcional ame, devendo prevalecer na base 

anet:iar a *ata lai, come padrWes roa futures proesckimontos.- 

Art. 5' - Para atender a daspasa decorrente desta lei, fica • 

Poder , aikeativob 	 autrizado a abrir a dotaçiels príprias de erç,4me?"— 

to vigente • ca•dito suplementar corra ;andante.- 

Art. 6* - Revogadas as dispas/0;as im centrierie, qntrara'enta 

lei *a viger na 1 ta de sua -1)ubli'ac:io, provaleimendo seus efeitos desde 14  

d. mais de 1.955.- 

arda, portanto, ó tedee a quam e conhecimento o OlUilnenZO test 

lei pertencia', ,Luc a cumpram o fapam cumprir tio intairamente 

~e »ela se dente a.- 
Ragietre-se publie -se.- 

Prorfeitura 	icipl da àanta Rita do japucai, ) de eido da 1.955.-  

U*44, 'leides Ronrí M 

Preta te aunicIpal 

(Art4nie migrlowe iungcí•ira-Sesr.tyrie) 
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